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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

EXTRATO DE CONTRATO No- 47/2010

No- Processo: 23113000092/10-19. Contratante: FUNDACAO UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE -SERGIPE. CNPJ Contratado:
86781069000115. Contratado : ZENITE INFORMACAO E CON-
SULTORIA -S/A. Objeto: Renovação da Revista Zênite de Licitações
e Contratos - ILC. Fundamento Legal: Lei no- 8666/93 Vigência:
29/03/2010 a 31/12/2010. Valor Total: R$1.916,00. Fonte: 112000000
- 2010NE900223. Data de Assinatura: 29/03/2010.

(SICON - 09/04/2010) 154050-15267-2010NE900045

EXTRATO DE CONTRATO No- 48/2010

No- Processo: 23113000246/10-82. Contratante: FUNDACAO UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE -SERGIPE. CNPJ Contratado:
61160768000117. Contratado : LEX EDITORA S A -Objeto: Re-
novação da assinatura da Revista Lex - Legislação e Jurisprudência
(Legislação Federal e Marginália e STF). Fundamento Legal: Lei no-

8666/93 Vigência: 29/03/2010 a 31/12/2010. Valor Total: R$4.130,00.
Fonte: 112000000 - 2010NE900222. Data de Assinatura:
29/03/2010.

(SICON - 09/04/2010) 154050-15267-2010NE900045

EXTRATO DE CONTRATO No- 49/2010

No- Processo: 23113019492/09-19. Contratante: FUNDACAO UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE -SERGIPE. CNPJ Contratado:
28675775000186. Contratado : RHANA CARGA INTERNACIO-
NAL LTDA EPP. Objeto: Prestação de serviços de despachos adua-
neiro e logístico. Fundamento Legal: Lei no- 8666/93 Vigência:
30/03/2010 a 31/12/2010. Valor Total: R$236.781,83. Fonte:
112000000 - 2010NE900425. Data de Assinatura: 30/03/2010.

(SICON - 09/04/2010) 154050-15267-2010NE900045

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 7/2010

Número do Contrato: 18/2006. No- Processo: 23113012414/05-15.
Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE -SER-
GIPE. CNPJ Contratado: 01468595000177. Contratado : CARVA-
LHO E SANTOS ARAUJO E CIA -LTDA ME. Objeto: Prorrogar o
prazo de vigência do Contrato por mais 12 meses. Fundamento Legal:
Lei no- 8666/93 Vigência: 20/04/2010 a 19/04/2011. Data de As-
sinatura: 07/04/2010.

(SICON - 09/04/2010) 154050-15267-2010NE900045

EDITAL No- 17, DE 9 DE ABRIL DE 2010
RESULTADO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO

A Universidade Federal de Sergipe, torna público o resultado
final do Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor
Substituto, conforme discriminação abaixo:

I - Professor Substituto - Matéria de Ensino: Geologia Eco-
nômica, Prospecção e Pesquisa Mineral, Geofísica - Núcleo de Geo-
logia - Edital no- 004/2010, publicado no Correio de Sergipe e no
D.O.U. em 10/02/2010 - Processo no- 2 3 11 3 . 0 0 1 4 2 4 / 1 0 - 7 4

1o- Lugar: Maurício Liska Borba - 60,80
2o- Lugar: Filipe Silva Lira - 55,80

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO
Reitor

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 32/2010

Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de Equipamentos de Labo-
ratório. Total de Itens Licitados: 00079. Edital: 12/04/2010 de 08h00
às 12h00 e de 14h às 17h00 . ENDEREÇO: Cidade Universitária -
Departamentode Recursos Materiais Jardim Rosa Elze - SAO CRIS-
TOVAO - SE . Entrega das Propostas: a partir de 12/04/2010 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br . Abertura das Propostas:
03/05/2010 às 09h00 site www.comprasnet.gov.br

MURILO FERREIRA DE OLIVEIRA
Pregoeiro

(SIDEC - 09/04/2010) 154050-15267-2010NE900045

PREGÃO No- 39/2010

Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de Lupa Eletrônica Portátil.
Total de Itens Licitados: 00001 . Edital: 12/04/2010 de 08h00 às
12h00 e de 14h às 17h00 . ENDEREÇO: Cidade Universitária -
Departamentode Recursos Materiais Jardim Rosa Elze - SAO CRIS-
TOVAO - SE . Entrega das Propostas: a partir de 12/04/2010 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br . Abertura das Propostas:
26/04/2010 às 09h00 site www.comprasnet.gov.br

MARCUS ALESSANDRO PEREIRA DOS SANTOS
Pregoeiro

(SIDEC - 09/04/2010) 154050-15267-2010NE900045

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

EXTRATO DE CONTRATO No- 81/2010

No- Processo: 23112000868201096. Contratante: FUNDACAO UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE -SAO CARLOS. CNPJ Contratado:
66991647000130. Contratado : FUNDACAO DE APOIO INST AO
DESENV -CIENT E TECNOLOGICO. Objeto: Prestação de serviços
de apoio para realização do projeto "Conferência Internacional Vamos
Cuidar do Planeta". Fundamento Legal: Lei 8666/93 Vigência:
01/04/2010 a 01/04/2011. Valor Total: R$200.000,00. Fonte:
112915173 - 2010NE900667. Data de Assinatura: 01/04/2010.

(SICON - 09/04/2010) 154049-15266-2010NE900125

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Contrato No- 44/2010 publicado no DOU de
31/03/2010 , Seção 3, Pág. 41. Onde se lê: Vigência: 08/08/2010 a
08/03/2011 Leia-se : Vigência: 08/03/2010 a 08/03/2011

(SICON - 09/04/2010) 154049-15266-2010NE900125

Legenda:
CENCEL: Centro de Comunicação e Letra / Bloco I
CCT : Centro de Ciências e Tecnologia/Bloco V
CeCAJ: Centro de Ciências Administrativas e Jurídicas/Blo-

co II
1.A vaga prevista neste Edital poderá sofrer alteração para

maior, dependendo das necessidades da Instituição e de prévia au-
torização do MEC.

2. A aprovação neste processo seletivo não assegura ao can-
didato a contratação automática para o cargo de Professor Substituto,
ficando esta condicionada à conveniência e à oportunidade da Ad-
ministração da UFRR, bem como, a aceitação no Sistema SIAPE dos
dados cadastrais do aprovado.

3. A vaga do presente Edital é para candidatos com o título
de graduado, não havendo possibilidade de progressão por titulação,
por falta de amparo legal.

4. Sobre os valores brutos mensais expressos na coluna RE-
MUNERAÇÃO, incide os descontos legais (PSS, IR e etc.), de con-
formidade com o Regime de Trabalho. A pedido do candidato apro-
vado poderá ser acrescido à remuneração o auxílio vale transporte e
auxílio alimentação, quando amparado por legislação.

5. O Contrato do Professor Substituto selecionado terá vi-
gência da data da assinatura até 31/07/2010, podendo ser prorrogado
a partir de 01/ 08/2010 até o prazo máximo de 02 (dois) anos, por
conveniência dos Departamentos Didáticos.

6. Os candidatos que já firmaram contrato administrativo
com base na Lei 8.745/93 poderão ser novamente contratados, desde
que já tenha decorrido 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do
contrato anterior.

7. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA DO CAR-
GO

7.1. Fica condicionada ao seguinte atendimento:
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, estrangeiro legalmente

residente e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhe-
cimento de gozo de direitos políticos;

b) estar no gozo de seus direitos políticos;
c) estar quite com as obrigações militares, para os candidatos

do sexo masculino;
d) estar quite com as obrigações eleitorais;
e) não estar incompatibilizado para nova investidura em car-

go público, com base no Art. 37, XVI da Constituição Federal;
f) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
g) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições

do cargo;
h) apresentar os documentos que se fizerem necessários por

ocasião da contratação;
i) atender aos requisitos do quadro I.
7.2. Os documentos comprobatórios do atendimento aos re-

quisitos fixados no subitem 7.1. serão exigidos apenas dos candidatos
aprovados e convocados para contratação, sendo que os requisitos
previstos nas alíneas "b", "c" e "d" não serão aplicados aos es-
trangeiros legalmente habilitados, de que trata a alínea"a" do su-
bitem

8. DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO
8.1. No ato da inscrição o candidato deverá apresentar cópia

autenticada ou cópia acompanhada dos originais da documentação
abaixo, no período de 13 a 15 de abril de 2010, em horário comercial,
no respectivo Departamento Didático.

I - curriculum vitae devidamente comprovado;
II - diploma da graduação da formação exigida;
III - histórico escolar da formação exigida;
IV - cédula oficial de identidade;
V- CPF;
8.2. Os candidatos estrangeiros deverão apresentar o visto de

permanência e o diploma devidamente revalidado;
8.3. Não serão aceitas inscrições condicionais e ou extem-

porâneas;
8.4. Será excluído do processo seletivo, a qualquer tempo, o

candidato que prestar declaração ou informação falsa ou inexata;
8.5. Admitir-se-á inscrição por procuração, devendo ser apre-

sentado no ato da inscrição:

a)instrumento de mandato para o fim específico;
b)cópia legível do documento de identidade do procurador;
c)documentação exigida no subitem 8.1;
8.5.1. candidato inscrito por procuração assume total res-

ponsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador, ar-
cando com as conseqüências de eventuais erros de seu representante
no preenchimento do formulário de inscrição e em sua entrega.

9. Caso seja detectada comprovadamente alguma irregula-
ridade na documentação apresentada pelo candidato aprovado, a
UFRR reserva-se ao direito de desclassificá-lo do processo seletivo e
contratar automaticamente o candidato posteriormente aprovado, con-
forme classificação publicada no Edital de Homologação.

10. A seleção ocorrerá no dia 16/04/2010, em local e horário
a ser definido pelo Departamento Didático.

11. Por conveniência da Administração da UFRR, os can-
didatos aprovados que não foram contratados por ocasião do limite
das vagas, com base neste Edital, poderão ser contratados, poste-
riormente, no caso da existência de vagas, desde que esta contratação
ocorra dentro do prazo de até 1 (um) ano, a contar da data de
publicação do Edital de Homologação no DOU.

12. O resultado final deverá ser enviado à Diretoria de Re-
cursos Humanos até o dia 19/04/2010, por ordem decrescente de
classificação, para publicação oficial no D.O.U e no site da UFRR:
www.ufrr.br .

MARIA ANTONIA OLIVEIRA DA SILVA
Diretor

SECRETARIA-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL No- 106, DE 9 DE ABRIL DE 2010
INSCRIÇÕES ABERTA PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE PROFESSOR DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

O Secretário Geral de Recursos Humanos da Universidade Federal de São Carlos, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria GR no- 052, de 26/01/2009, publicada no D.O.U. de 02/02/09, considerando
o disposto na Lei no- 11.740 de 16/07/2008, publicada no D.O.U. de 17/07/2008, Acordo de Metas MEC/UFSCar no- 12, de março de 2008, Portaria MPOG no- 286, de 02/09/08 publicada no D.O.U. de 03/09/2008
e Portaria GR no- 388, de 08 de janeiro de 2.010, torna público que estarão abertas as inscrições para provimento de cargos de Professor da Carreira do Magistério Superior para o Quadro Permanente desta Universidade,
sob o Regime de Jurídico Único dos servidores Civis da União, Autarquias e das Fundações Públicas Federais em conformidade com a Lei no- 8.112 de 11/12/1990, Decreto no- 94.664 de 23/07/1987, Decreto no- 6.944
de 21/08/2009 e Portaria MEC no- 1.134 de 02/12/2009, obedecendo as disposições deste edital.

Departamento Classe Área Requisito Exigido No- de Vagas No- Máximo de Classificados Período de Inscrição
Ciência da In-
formação

Adjunto Área: Cultura e Discurso, Ciência e So-
ciedade; Sub-área: Ciência e Sociedade.

- Título de Doutor em Ciências Sociais (ou Sociologia, ou Ciência Política, ou Antropologia), ou Política Científica e Tecnológica, ou Co-
municação Social, ou Ciência da Informação e; - Graduação em Ciências Humanas ou Ciências Sociais Aplicadas (de acordo com a Tabela de Área
do CNPq).

01 (uma) 05 (cinco) 12/04 a 03/05/2010
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